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SOBRE: Altera a redação § .6° do art. 8° da Lei n° 3.185, de 5 de dezembro de 
1989, que dispõe sobre a instituição de impostos, e dá outras providências. 

Está comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. l O § 60  do art. 8° da Lei n° 3.185, de 5 de dezembro de 1989, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 8° 

§ 0 Para fins de aplicação das alíquotas previstas no §1°, serão 
excluídos os valores concedidos a título de incentivos pelo Governo Federal, Estadual e 
Municipal. "(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. - 

S/C. 	 de 2014. 
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